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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2025 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 84.438.381/0001-85, torna público por intermédio do Diretor 

Presidente, que realizará procedimento de Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-

BAL, nos termos do Artigo nº 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025, e demais normas 

aplicáveis.      

Início de Recebimento de Propostas: 26/11/2025, às 8h 

Término de Recebimento de Propostas: 01/12/2025, às 8h 

Início da Sessão Pública: 01/12/2025, de 8h15 às 14h15 

Local: www.novobbmnet.com.br 

Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBMNET 

Modo de Disputa: Aberto 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINA, INCLU-

INDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO TÉCNICA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E DES-

MONTAGEM E RETIRADA FINAL DOS ITENS DE DECORAÇÃO NATALINA LOCADOS, conforme condi-

ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, com a finalidade de obter, 

de eventuais interessados, propostas adicionais àquela que a Administração pretende contratar, conforme disposto no art. 

75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025. 

1.2. A contratação será realizada em Lote Único, conforme tabela abaixo e valores máximos indicados: 

Item Especificação Un. Quant. 
Preço 

Estimado Unit.  

Preço 

Estimado Total   

01 

CASCATA 400 LEDs – COR BRANCO 

(LOCAÇÃO) 

Especificações: 

▪ Tipo: Cascata reforçada em LED. 

▪ Quantidade de LEDs: 400 LEDs. 

▪ Comprimento total: 10 metros de largura. 

▪ Queda: 0,50 m (meio metro de queda). 

▪ Cabo: cabo blindado de 1,00 m. 

▪ Fio: fio com diâmetro aproximado de 2,2 

mm. 

▪ Proteção: IP44 (adequado para áreas 

externas cobertas ou semiabrigadas, 

conforme especificação do fabricante). 

▪ Cor da luz: branco (branco frio ou similar, 

Un 18 R$ 193,49 R$ 3.482,82 
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padrão natalino). 

▪ Conectores: conector macho/fêmea 

blindado, permitindo interligação de 

módulos, com vedação adequada. 

▪ Tensão de alimentação: 220V. 

▪ Características adicionais: fornecido sem 

efeito strobo (“s/strobinho”), com sistema 

em LED e estrutura em material de 

polipropileno e componentes plásticos 

próprios para uso em iluminação 

decorativa. 

 
Código Samae: 396251 

02 

ESTRELA 5 PONTAS BRANCA – 

LUMINOSA EM ESTRUTURA METÁLICA 

(LOCAÇÃO) 

 

Especificações: 

▪ Formato: estrela de 5 pontas. 

▪ Dimensões aproximadas: 0,80 m de altura 

x 0,80 m de largura. 

▪ Estrutura: 

▪ Metálica galvanizada, em ferros 

chatos 3/8” x 1/8”; 

▪ Barras redondas 3/8” 

galvanizadas; 

▪ Iluminação: 

▪ Contorno em mangueira luminosa 

de LED com diâmetro de 13 mm 

(treze milímetros); 

Un 10 R$ 196,13 R$ 1.961,30 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

3 

 

▪ Densidade mínima de 36 

lâmpadas por metro; 

▪ Cor da luz: branca. 

▪ Uso: ornamentação luminosa para fixação 

em fachada, poste, estrutura metálica ou 

similar, em ambiente externo, respeitadas 

as condições de instalação e segurança. 

 
 

Código Samae: 396252 

03 

LETREIRO “BOAS FESTAS” COM 

BOMBITAS – BRANCO 

(LOCAÇÃO) 

 

Especificações: 

▪ Formato: conjunto luminoso em forma de 

letreiro com a inscrição “Boas Festas”, 

com bombitas na cor branca. 

▪ Dimensões aproximadas: 1,70 m de altura 

x 8,00 m de largura. 

▪ Estrutura: 

▪ Estrutura em aço galvanizado 

tubular 20 x 20; 

▪ Barra chata galvanizada 3/8” x 

1/8”; 

▪ Barra redonda galvanizada 3/8”; 

▪ Iluminação: 

▪ Contornado com mangueira 

luminosa de LED na cor branca; 

▪ Diâmetro da mangueira: 13 mm; 

▪ Densidade mínima de 36 

Un 01 R$ 4.277,58 R$ 4.277,58 
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lâmpadas por metro; 

▪ Proteção UV e grau de proteção IP65 

(adequado para uso externo, resistente à 

intempérie, conforme especificação do 

fabricante). 

 
Código Samae: 396253 

04 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TÉCNICA, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E RETIRADA 

FINAL DE ITENS DE DECORAÇÃO 

NATALINA 

 

Especificações: 

 

▪ Instalação Técnica Completa: 

▪ Montagem de todos os itens 

fornecidos em locação. 

▪ Fixação mediante suportes, 

abraçadeiras, cabos e ferramentas 

adequadas. 

▪ Ligação elétrica dentro das 

normas técnicas e de segurança. 

▪ Teste total de iluminação após 

instalação. 

 

▪ Manutenção Corretiva: 

▪ Vistorias periódicas durante todo 

o período de exposição. 

▪ Substituição imediata de 

mangueiras, LEDs, módulos ou 

conectores com defeito. 

▪ Correções emergenciais em caso 

de falha elétrica, oscilação de luz 

ou queda parcial da estrutura. 

 

▪ Desinstalação e Retirada Completa: 

▪ Remoção cuidadosa de todos os 

Serviço 01 R$ 13.095,00 R$ 13.095,00 
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itens. 

▪ Garantia de que nenhum dano seja 

causado às estruturas físicas do 

SAMAE. 

▪ Limpeza e restabelecimento das 

condições originais do local. 

▪ Carregamento e transporte por 

conta exclusiva da contratada. 

 

Código Samae: 396254 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  R$ 22.816,70 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Dispensa de Licitação e em seus Anexos, especialmente no que se refere às especificações técnicas do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta 

informatizada disponível na Plataforma Eletrônica Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico 

https://www.novobbmnet.com.br/. 

 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Sítio Eletrônico do Samae de Jaraguá do Sul www.samaejs.com.br/licitacoes , 

no Portal da Transparência do Samae de Jaraguá do Sul https://transparen-

cia.betha.cloud/#/aef7mDbjakM7Cr7mJ7rSRg==/consulta/11111  e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=cin347&status=todos&pagina=1. 

 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica da plataforma BBMNET ( https://www.novobbmnet.com.br/ ), não cabendo ao provedor do Sis-

tema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e respon-

der administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, ser-

viços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri-

gente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concor-

rendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coli-

gada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL   

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica da plataforma BBMNET (https://www.novobbmnet.com.br/ ), a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. A plataforma BBMNET disponibiliza link com tutorial para cadastramento 

de Proposta de Preços, acessível pelo link https://www.youtube.com/watch?v=4IBeI0QVTKc . 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tribu-

tários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os per-

centuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em confor-

midade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, apresentar a DECLARAÇÃO ÚNICA 

DE CONFORMIDADE E HABILITAÇÃO (ANEXO IV), contendo as seguintes informações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrên-

cias posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8.6. que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a Licitante não tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.8.7. de inexistência de vínculo familiar. 

 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá de-

clarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.      

                                                                                                                                                                                                                                                                                         

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação, a sessão pública será automatica-

mente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances inter-

mediários” para os fins deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior 

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qual-

quer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dis-

pensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao forne-

cedor a adequação da Proposta de Preços ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessá-

rios, no prazo de 30 (trinta) minutos contados a partir da convocação do Agente de Contratação. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar PROPOSTA DE 

PREÇO READEQUADA, com os valores adequados à proposta vencedora, podendo ser utilizado o modelo constante 

no ANEXO III deste Aviso de Dispensa de Licitação, no mesmo prazo estipulado no item 5.4. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a con-

tento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos com-

plementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a ma-

nifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continui-

dade. 

 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXI-

GIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, o 

qual terá prazo de 2 (duas) horas para inserir os documentos na plataforma eletrônica, contados da convocação do Agente 

de Contratação. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força 
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do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de partici-

pação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apre-

sentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4.1. Para fins de habilitação, deverá a participante vencedora comprovar os requisitos do item 8 do Termo de Refe-

rência, anexo I deste. 

 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos docu-

mentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo infor-

mada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos docu-

mentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
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6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, por e-mail ou 

outra ferramenta de comunicação eletrônica, para assinar o Termo de Contrato conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação. 

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à assinatura do contrato ou à emis-

são da Autorização de Fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias após o término da execução dos serviços 

 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem pre-

juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dis-

pensa de Licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157). 

 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis-

tradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, infor-

mar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Ad-

ministração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 
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9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior-

mente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.12. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

9.12.4. ANEXO IV – Declaração Única de Conformidade e Habilitação 

9.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 

Jaraguá do Sul/SC, 25 de novembro de 2025.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 137/2025 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão comprovar 

sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Municipal nº 19.330/2025, salvo na ocorrência 

do previsto no §1º do art. 43 da LC nº 123/06.  

 

1.1. Habilitação Jurídica 

1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor¹ ; 

1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

2.1. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), disponível no endereço 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp , ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ), conforme o caso; 

2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (endereço para acesso à certidão: 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj  ); 

2.1.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/distrital do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

2.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

2.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (disponível no endereço https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ; 

2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (disponível no endereço https://www.tst.jus.br/certidao1 
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); 

2.1.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição da República. 

 

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros 

meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

3.1. Qualificação Econômico-Financeira: Para esta contratação, não será necessária comprovação de qualificação 

econômico-financeira, conforme disposto no Art. 70, III, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.1. Qualificação Técnica: Certificado de Registro (Certidão de Pessoa Física) junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do seu prazo 

de validade, do responsável técnico da Contratada que executará o objeto.. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140/2025 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da lei n. 14.133/2021). 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO 

NATALINA, COMPREENDENDO CASCATAS LUMINOSAS EM LED, ESTRELA LUMINOSA DE 5 PONTOS E 

LETREIRO “BOAS FESTAS” COM BOMBITAS, TODOS CONFECCIONADOS COM ESTRUTURA METÁLICA 

GALVANIZADA E ILUMINAÇÃO EM LED NA COR BRANCA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO TÉCNICA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E DESMONTAGEM E RETIRADA FINAL DOS ITENS 

DE DECORAÇÃO NATALINA LOCADOS. 

1.2. Quadro quantitativo e orçamento estimado: 

Item Especificação Unidade Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

 Estimado   

01 

CASCATA 400 LEDs – COR BRANCO 

 

Especificações: 

▪ Tipo: Cascata reforçada em LED. 

▪ Quantidade de LEDs: 400 LEDs. 

▪ Comprimento total: 10 metros de 

largura. 

▪ Queda: 0,50 m (meio metro de queda). 

▪ Cabo: cabo blindado de 1,00 m. 

▪ Fio: fio com diâmetro aproximado de 

2,2 mm. 

▪ Proteção: IP44 (adequado para áreas 

externas cobertas ou semiabrigadas, 

conforme especificação do fabricante). 

▪ Cor da luz: branco (branco frio ou 

similar, padrão natalino). 

▪ Conectores: conector macho/fêmea 

blindado, permitindo interligação de 

módulos, com vedação adequada. 

▪ Tensão de alimentação: 220V. 

▪ Características adicionais: fornecido 

sem efeito strobo (“s/strobinho”), com 

sistema em LED e estrutura em 

material de polipropileno e 

componentes plásticos próprios para 

Unidade 18 R$ 193,49 R$ 3.482,82 
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uso em iluminação decorativa. 

 
Código Samae: 396251 

02 

ESTRELA 5 PONTAS BRANCA – 

LUMINOSA EM ESTRUTURA 

METÁLICA 

 

Especificações: 

▪ Formato: estrela de 5 pontas. 

▪ Dimensões aproximadas: 0,80 m de 

altura x 0,80 m de largura. 

▪ Estrutura: 

▪ Metálica galvanizada, em 

ferros chatos 3/8” x 1/8”; 

▪ Barras redondas 3/8” 

galvanizadas; 

▪ Iluminação: 

▪ Contorno em mangueira 

luminosa de LED com 

diâmetro de 13 mm (treze 

milímetros); 

▪ Densidade mínima de 36 

lâmpadas por metro; 

▪ Cor da luz: branca. 

▪ Uso: ornamentação luminosa para 

fixação em fachada, poste, estrutura 

metálica ou similar, em ambiente 

externo, respeitadas as condições de 

instalação e segurança. 

Unidade 10 R$ 196,13 R$ 1.961,30 
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Código Samae: 396252 

03 

LETREIRO “BOAS FESTAS” COM 

BOMBITAS – BRANCO 

 

Especificações: 

▪ Formato: conjunto luminoso em forma 

de letreiro com a inscrição “Boas 

Festas”, com bombitas na cor branca. 

▪ Dimensões aproximadas: 1,70 m de 

altura x 8,00 m de largura. 

▪ Estrutura: 

▪ Estrutura em aço galvanizado 

tubular 20 x 20; 

▪ Barra chata galvanizada 3/8” x 

1/8”; 

▪ Barra redonda galvanizada 

3/8”; 

▪ Iluminação: 

▪ Contornado com mangueira 

luminosa de LED na cor 

branca; 

▪ Diâmetro da mangueira: 13 

mm; 

▪ Densidade mínima de 36 

lâmpadas por metro; 

▪ Proteção UV e grau de proteção IP65 

(adequado para uso externo, resistente 

à intempérie, conforme especificação 

do fabricante). 

Unidade 1 R$ 4.277,58 R$ 4.277,58 
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Código Samae: 396253 

04 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TÉCNICA, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

RETIRADA FINAL DE ITENS DE 

DECORAÇÃO NATALINA 

 

Especificações: 

 

▪ Instalação Técnica Completa: 

▪ Montagem de todos os itens 

fornecidos em locação. 

▪ Fixação mediante suportes, 

abraçadeiras, cabos e 

ferramentas adequadas. 

▪ Ligação elétrica dentro das 

normas técnicas e de 

segurança. 

▪ Teste total de iluminação após 

instalação. 

 

▪ Manutenção Corretiva: 

▪ Vistorias periódicas durante 

todo o período de exposição. 

▪ Substituição imediata de 

mangueiras, LEDs, módulos 

ou conectores com defeito. 

▪ Correções emergenciais em 

caso de falha elétrica, 

oscilação de luz ou queda 

parcial da estrutura. 

 

▪ Desinstalação e Retirada Completa: 

▪ Remoção cuidadosa de todos 

os itens. 

▪ Garantia de que nenhum dano 

seja causado às estruturas 

Serviço 1 R$ 13.095,00 R$ 13.095,00 
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físicas do SAMAE. 

▪ Limpeza e restabelecimento 

das condições originais do 

local. 

▪ Carregamento e transporte por 

conta exclusiva da contratada. 

 

Código Samae: 396254 

 

1.3. O escopo dos serviços compreende: 

 

1.3.1. Locação dos elementos decorativos luminosos com tecnologia LED, seguros e próprios para uso em 

ambiente externo, todos em perfeito estado de conservação e de funcionalidade, cumprindo todas as especificações 

técnicas e quantitativos especificados no Termo de Referência; 

 

1.3.1.1. Os itens decorativos deverão ser novos ou estar em perfeitas condições de conservação, sem áreas 

quebradas, trincadas e amassadas, sem oxidação e ferrugem, sem elementos luminosos falhos ou 

queimados, sem variações indesejadas, e deverão possuir Tecnologia LED, com proteção IP compatível 

contra intempéries, com conectores e cablagem adequados ao ambiente externo. 

 

1.3.1.1.1. Por ocasião do recebimento dos itens decorativos, o órgão requisitante, por intermédio de 

servidor devidamente designado como fiscal do contrato, reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se estiverem em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, ficando a Contratada obrigada a promover a devida troca e 

regularização imediata em caso de constatação desta necessidade. 

 

1.3.2. Transporte dos elementos decorativos até a Sede Central do Samae, cumprindo todas as normas de transporte 

e segurança vigentes; 

 

1.3.2.1. A Contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, equipamentos adequados e todos os 

veículos necessários para o transporte seguro dos elementos decorativos. 

1.3.2.2. O custo correspondente ao frete, assim como outros custos adicionais, incluindo o de pessoal 

envolvido para carregar, descarregar e instalar os itens decorativos ficarão a cargo exclusivamente da 

Contratada. 

1.3.3. Instalação, fixação e conexão elétrica dos elementos decorativos nos locais previamente definidos pelo 

Samae, compreendendo áreas internas e externas da Sede Central da Autarquia, sendo: instalação de estrelas no 

painel de ACM em frente ao estacionamento de visitantes (área interna); instalação de letreiro “Boas Festas” na 

cerca de acesso ao mastro de bandeiras, atrás do chafariz (área externa); instalação de cascata em toda a cerca 

frontal da Sede Central que delimita a área externa e interna, bem como instalação de cascata no beiral da guarita 

(área interna). A instalação, fixação e conexão elétrica dos elementos decorativos deverá ser feita através da 

utilização de mão de obra qualificada, e com experiência comprovada em instalações elétricas de baixa tensão e 

com conhecimento técnico em luminotécnica decorativa e em fixações seguras dos elementos decorativos em 

fachadas e/ou estruturas metálicas, seguindo todas as Normas Técnicas Regulamentadoras de instalações elétricas, 

bem como as Normas de Segurança de Trabalho atualmente vigentes. 

 

1.3.3.1. A mão de obra deverá ser capaz de realizar a montagem e instalação dos elementos decorativos, 

garantindo que estejam nivelados e fixados com total segurança, que sejam resistentes ao vento, a chuva e 

a outras fortes variações climáticas que geralmente ocorrem com a proximidade e a chegada do verão. 

 

1.3.3.2. Todos os materiais auxiliares necessários para a instalação dos itens decorativos (fios, cabos, fita 

isolante, parafusos, suportes, abraçadeiras, dentre outros necessários, mesmo que não citados neste 

documento), além de todas as ferramentas necessárias para a execução dos serviços de instalação ficarão a 
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cargo da Contratada. Adicionalmente, todos os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários para a execução das atividades inerentes aos serviços 

contratados são de inteira responsabilidade da Contratada e não serão fornecidos e/ou disponibilizados pelo 

Samae. 

 

1.3.3.2.1. A Contratada deverá, de forma continuada, treinar, orientar, fornecer e tornar obrigatório 

o uso dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) 

pelos seus colaboradores. É de responsabilidade da Contratada o controle dos EPIs e EPCs, bem 

como o controle de sua validade e a garantia funcional de seu uso, devendo substituir os 

equipamentos que porventura vierem a ser danificados e/ou extraviados. 

 

1.3.3.2.2. Os locais de execução dos serviços deverão ser corretamente sinalizados e devidamente 

protegidos, de modo a se evitar qualquer tipo de ocorrência de acidentes, seja com pedestres, seja 

com veículos. 

 

1.3.3.2.3. Caberá a Contratada manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e 

equipamentos necessários a execução dos serviços, de modo a garantir o andamento contínuo das 

instalações das decorações, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos pactuados. 

 

1.3.3.3. As ligações elétricas e das mangueiras de LED, bem como a vedação de conectores, deverão ser 

feitas conforme as orientações e recomendações técnicas constantes nas Normas Regulamentadoras de 

instalações elétricas vigentes, de modo a evitar qualquer ocorrência com relação a riscos de curto-circuito, 

choque elétrico e incêndio. As fiações elétricas não deverão ficar expostas ou acessíveis, visando garantir 

a segurança dos funcionários do Samae e dos munícipes que porventura venham visitar as proximidades 

dos locais de instalação dos itens decorativos. 

 

1.3.3.4. A contratada deverá concluir a entrega dos itens decorativos e proceder a instalação dos mesmos, 

deixando-os em pleno funcionamento até a data limite de 10/12/2025. 

 

1.3.4. Realização de testes de iluminação e de segurança após a instalação dos itens decorativos, visando 

comprovar a eficiência e a completa funcionalidade das decorações instaladas, bem como para que seja certificado 

que as instalações realizadas encontram-se completamente fixas e seguras, sem oferecer riscos aos funcionários 

do Samae e aos munícipes que porventura venham visitar as proximidades dos locais de instalação dos itens 

decorativos. 

 

1.3.5. Quando necessário, e de forma imediata, a Contratada deverá realizar manutenção corretiva dos elementos 

decorativos previamente instalados, compreendendo a substituição de componentes defeituosos, a realização de 

ajustes técnicos, correções elétricas, reparos nas fixações, bem como qualquer outro serviço necessário, visando 

garantir a integridade e funcionalidade dos elementos decorativos durante todo o período de locação e exposição 

dos objetos. Em caso de constatação de qualquer tipo de problema com as decorações, a empresa Contratada será 

informada, devendo realizar as manutenções exigidas em um prazo máximo de 24 horas após a 

notificação/comunicação ser feita pelos fiscais do contrato. 

 

1.3.5.1. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas itens decorativos com avarias 

ou que apresentem defeito durante o prazo de execução contratual, sem ônus para a Contratante; 

 

1.3.5.2. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação dos itens decorativos, a 

empresa Contratada responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade dos elementos 

decorativos, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os objetos em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, correndo estes custos por sua conta; 

 

1.3.5.3. Durante o período de execução contratual, o fiscal designado deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços, devendo intervir e requerer à Contratada a correção das falhas e 

irregularidades constatadas. 

 

1.3.6. Desinstalação e retirada dos itens decorativos, limpeza e restabelecimento das condições prévias dos locais 

de instalação; 
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1.3.6.1. A retirada dos elementos decorativos, fiações, suportes, estruturas, fixadores (dentre outros) deve ser 

efetuada com total domínio técnico, de modo a permitir que os itens sejam integralmente removidos com 

total segurança, sem dano ao patrimônio público, permitindo que o local de instalação das peças decorativas 

retorne às suas características prévias. A Contratada será responsável pelo descarte adequado dos resíduos 

gerados durante a instalação, manutenção e desmontagem das decorações. 

 

1.3.6.2. A empresa contratada será integralmente responsável por qualquer dano causado aos locais de 

instalação ou a terceiros, incluindo danos materiais, civis ou físicos, decorrentes do transporte dos itens 

decorativos até os locais de instalação, fase de instalação propriamente dita, ausência de realização de 

manutenção necessária, e durante a etapa de retirada/desmontagem dos itens de decoração. Em caso de 

ocorrência de acidentes, a empresa deverá arcar com as indenizações e os custos relacionados aos danos 

causados, tanto ao patrimônio público quanto à integridade de pessoas ou bens privados. 

 

1.3.6.3. A contratada ficará responsável por desmontar a decoração entre os dias 19/01/2026 e 30/01/2026, 

até a data limite de 30/01/2026. 

 

1.3.7. Transporte dos itens decorativos até a sede da Contratada, cumprindo todas as normas de transporte e 

segurança vigentes; 

 

1.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo todos os custos e 

despesas decorrentes para a perfeita execução do objeto contratado. 

 

1.5. O custo estimado para contratação do objeto é de R$ 22.816,70 (Vinte e dois mil, oitocentos e dezesseis reais, e 

setenta centavos), conforme custos apostos na tabela acima, que foram obtidos através da realização de pesquisa de 

preços de mercado. 

1.6. O contrato terá prazo de execução de 60 dias, com início a partir da data de sua assinatura. Dentro do prazo de 

execução, a Contratada deverá realizar a instalação, manutenção e desmontagem da decoração natalina nos prazos 

estipulados e especificados no item correspondente ao Escopo de Serviços deste Termo de Referência. Contudo, o 

contrato poderá ser considerado executado antes do término do prazo de 60 dias, desde que o objeto do contrato tenha 

sido cumprido integralmente pela empresa contratada. O referido contrato será válido exclusivamente para as festividades 

de Natal (final do ano de 2025) e Ano Novo (início do ano de 2026), não havendo possibilidade de prorrogação, uma vez 

que a decoração será destinada a um único ciclo de execução. 

1.6.1. O prazo de vigência do contrato, ou instrumento que venha a substituí-lo, consoante exigência do inciso IV 

do artigo 3º do Anexo VI do Decreto Municipal n.º 19.330/2025, será fixado em 60 (sessenta) dias após o término 

do prazo de execução. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO - (art. 6º, inciso XXIII, alínea “‘b’” 

da lei n. 14.133/2021). 

2.1. A presente demanda visa atender à necessidade de ambientação natalina institucional, com instalação de elementos 

decorativos luminosos com tecnologia LED, seguros e próprios para uso externo. A escolha pela locação dos materiais 

se dá pelo caráter sazonal e temporário da decoração, evitando custos de aquisição, armazenamento, manutenção e 

depreciação patrimonial. 

2.2. Os itens a serem locados possuem especificações técnicas padronizadas de mercado, enquadrando-se como bens de 

natureza comum, conforme art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021. O uso dos elementos luminosos reforça a identidade 

institucional durante o período festivo, trazendo acolhimento ao público e valorização do ambiente sem gerar encargos 

permanentes ao patrimônio do Samae. 

2.3. A locação apresenta ainda melhor relação custo-benefício, ao permitir que a empresa contratada forneça itens novos 

ou em perfeito estado de conservação, com certificações de segurança e proteção elétrica adequadas para ambientes 

externos. 
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2.4. A execução dos serviços relacionados à decoração natalina exige mão de obra técnica qualificada, com experiência 

comprovada em instalações elétricas de baixa tensão, fixações em fachadas e estruturas metálicas, bem como 

conhecimento em luminotécnica decorativa. 

2.5. A necessidade de contratação específica dos serviços decorre dos seguintes fatores: 

▪ Segurança elétrica: As luminárias e mangueiras LED necessitam de ligação adequada, vedação de conectores e 

atenção às normas NBR de instalações elétricas, evitando riscos de curto-circuito, choque elétrico e incêndio; 

 

▪ Fixação especializada: Os itens possuem dimensões expressivas (como letreiro de 8 metros de largura e 1,70 

metros de altura), exigindo mão de obra capaz de realizar montagem estruturada, nivelamento e fixação resistente 

a vento, chuva e variações climáticas. 

 

▪ Manutenção contínua: Por tratar-se de itens expostos ao tempo, podem ocorrer falhas, queda de luminosidade 

ou desligamentos. A manutenção corretiva é indispensável para assegurar o pleno funcionamento durante todo 

o período festivo. A empresa deve substituir imediatamente componentes defeituosos sem ônus adicional, 

garantindo qualidade e continuidade. 

 

▪ Responsabilidade técnica: A instalação e a retirada devem ser efetuadas por empresa com domínio técnico, 

assegurando que: não haja danos ao patrimônio público; a estrutura seja integralmente removida ao final; o local 

retorne ao seu estado original. 

 

▪ Atendimento ao princípio da eficiência: A execução direta pelo Samae não é viável, pois a autarquia não dispõe 

de equipe treinada para instalações luminotécnicas de grande porte e não seria economicamente vantajoso 

realocar servidores para essa finalidade temporária. 

2.6. Assim, a contratação do serviço de locação e de mão de obra para instalação, manutenção e desmontagem dos itens 

decorativos é medida necessária, proporcional e tecnicamente adequada, atendendo ao interesse público e às exigências 

de planejamento e segurança previstas na Lei 14.133/2021. 

2.7. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025 da Autarquia. 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (arts. 6º, XXIII, alínea “d” da lei n. 14.133/2021). 

3.1. O regime de execução desta contratação será de forma combinada (integral e/ou parcial), sendo que o prazo de 

locação dos elementos decorativos e do serviço de instalação dos mesmos deverá ser feito de forma integral até a data 

limite especificada no Escopo de Serviços do Termo de Referência; a realização de eventuais manutenções corretivas 

deverão ser feitas de forma parcial, conforme a necessidade, dentro do período de execução contratual; e a desmontagem 

das estruturas e desinstalação dos elementos decorativos deverá ser realizada de forma integral até a data limite também 

especificada no Escopo de Serviços do Termo de Referência. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de 

mercado. 

3.5. Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, deverá ser 

comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos 

seguintes termos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; [...] 
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3.6. Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o preenchimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua 

verificação, ou seja, no presente Termo de Referência. 

3.7. Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1: 

Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é importante que a 

Administração Pública avalie as qualificações do futuro contratado, que deve ter habilidade 

para prestar o objeto do contrato, devendo a Administração Pública buscar elementos que 

retratem a experiência anterior dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o argumento 

da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, contratando alguém que não tenha 

aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro contratado 

a comprovação das condições consideradas adequadas para o cumprimento das obrigações 

contratuais. 

Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no Capítulo VI 

do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, em habilitação jurídica, 

técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira. 

3.8. Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no caput do art. 62 da Lei Federal n. 

14.133/2021: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

3.9. Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a doutrina já entende serem aplicadas 

integralmente à contratação direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista2: 

Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e 

trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e a fiscal, social 

e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações diretas. [...] 

Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra desnecessária em 

contratações diretas, sendo comumente substituída pela justificativa da razão de escolha do 

contratado do inciso VI deste artigo, embasada sempre na documentação julgada necessária 

parar tanto. [...] 

Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso também pode ser 

considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de eventual risco de inaptidão 

econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida costuma ter alguma solidez. 

 

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 140. 
2 SALES, Hugo Teixeira Montezuma. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos administrativos: Lei 
14.133/21 comentada por advogados públicos. 3. Ed. São Paulo: juspodivm, 2023. P. 965-966. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

26 

 

3.10. Nesse contexto, nos exercícios de suas atribuições regulamentares, através do art. 15º, § 7º, o Decreto n° 19.330/2025 

do Município de Jaraguá do Sul, dispôs como necessária para a contratação direta, salvo demonstração em contrário, 

apenas a documentação referente às habilitações jurídica e fiscal, social, trabalhista e técnica: 

Art. 15º [...] 

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo: 

a) razão de escolha do contratado; 

b) justificativa do valor a ser contratado; e 

c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, se for o caso. (Redação acrescida pelo Decreto nº 19.330/2025) 

[...] 

§ 7º No processo de contratação direta, para fins de cumprimento do disposto na alínea "c", 

do inciso XI, do caput, somente será requerida a documentação referente às habilitações 

jurídica e fiscal, social e trabalhista, exceto se demonstrada a necessidade de apresentação 

de outros documentos para a execução do objeto. (Redação acrescida pelo Decreto nº 

19.330/2025). [...] 

3.11. Assim, para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo contratado, de sua 

habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações – e fiscal, 

social e trabalhista – a fim de garantir o cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 

68 e 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; [...] 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
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V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 

deverá ser feita na forma da legislação específica. 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: [...] 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

4.  FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de escolha do contratado e de seu 

preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

[...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; [...] 

4.2. Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser contratado e a comprovação de sua 

habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca 

sintetizar as principais informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura contratação. 

Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência um método 

objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta. 

4.3. No âmbito do município, esse momento posterior ao Termo de Referência, que condensa tais informações, ocorre 

através do documento de “justificativas da escolha”, conforme art. 15º, inciso XI, o Decreto n° 19.330/2025 do Município 

de Jaraguá do Sul: 

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo: 

a) razão de escolha do contratado; 

b) justificativa do valor a ser contratado; e 

c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, se for o caso. 

4.4. Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021, a 

Administração deverá, no documento de “justificativas da escolha”, demonstrar que aquele que pretende contratar 

preenche todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é 
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compatível com o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a garantir a 

objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as contratações, mas sem alcançar aquele rigor previsto para o 

processo licitatório e dispensado pelo legislador. 

4.5. Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr3: 

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro contrato (inciso I do 

artigo 72), depois de definir o preço de referência (inciso II do artigo 72) e de realizar as 

previsões orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a Administração Pública deve escolher 

com quem contratar e justificar a sua opção (inciso VI do artigo 72), o que passa pela 

apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII do artigo 72) e pela investigação 

das qualificações do futuro contratado (inciso V do artigo 72). 

Nessa fase, ela não precisa tratar todos os possíveis interessados com igualdade, o que seria 

necessário se ela devesse proceder à licitação pública. Repita-se, nos casos de dispensa e de 

inexigibilidade são aceitos agravos à isonomia, que cede parcialmente em face da 

impossibilidade de realizar a licitação pública ou da proteção de outros valores 

relacionados ao interesse público. Contudo, no mesmo passo, não se quer afirmar que a 

isonomia é derrogada por completo, porque a Administração Pública não pode fazer valer 

discriminações desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher o contratante, a 

Administração Pública não é obrigada a tratar todos os possíveis interessados com 

igualdade, todavia, deve fazê-lo na maior medida possível. 

4.6. E, Juliano Heinen4: 

Trata-se de mais uma providência que, se de um lado melhora o controle das contratações 

públicas, de outro aumenta significativamente a burocracia. A justificativa objetiva sobre o 

fornecedor não pode ser levada ao extremo ou tornada absoluta. De outro lado, não se pode 

admitir que o processo de contratação direta se dê em função de mera indicação de critérios 

evidentemente subjetivos para a escolha do aludido contratado, sem a necessária 

justificativa. Há de se ter um equilíbrio aqui. 

4.7. Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de preenchimento de todos os 

requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço 

contratado com o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

5.  DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DEMAIS DOCUMENTOS FACULTADOS NO 

INCISO I DO ART. 72 DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 

5.1. Prevê o art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o processo de contratação direta será instruído com os 

seguintes documentos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; [...] 

5.2. Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre o documento de formalização de demanda, 

já devidamente acostado aos autos deste processo de contratação direta, devendo os demais documentos serem elaborados 

somente “se for o caso”. 

 

3 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 135-136. 
4 HEINEN, Juliano. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos: Lei nº 14.133/21. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 
565. 
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5.3. Sobre as hipóteses de elaboração desses documentos, extrai-se da obra de Joel de Menezes Niebuhr: 

É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve como necessário o 

documento de formalização de demanda e, na sequência, antes de referir-se aos demais, 

ressalva que eles devem ser produzidos “conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 

72 não esclarece em quais casos os demais documentos devem ou não ser produzidos. 

Sabe-se que, em regra. Projetos básico e executivo são utilizados em obras e serviços de 

engenharia e termo de referência é empregado para os demais objetos que não de 

engenharia, por efeito do que eles são excludentes – ou se têm projetos básico e executivo 

ou se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, é ressalvada pelo § 3º do artigo 

18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que a especificação de obras e serviço comuns 

de engenharia possa ser realizada por meio de “termo de referência ou em projeto básico, 

dispensada a elaboração de projetos”. 

Em que pese isso, estudo técnico preliminar e análise de riscos podem, em tese, ser 

produzidos em qualquer caso, para qualquer objeto e contratação. A redação do inciso I do 

artigo 72 dá a entender, sob essa perspectiva, que estudo técnico preliminar e análise de 

riscos podem ser dispensados em casos de contratação direta, que a Administração Pública 

goza de competência discricionária para decidir produzi-los ou não. Isso faz sentido, porque 

não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar e análise de riscos para 

contratações de pequena envergadura, como acontece, por exemplo, nos casos das dispensas 

dos incisos I e II do artigo 75.1 

5.4. Assim, considerando que o objeto da presente contratação é classificado com um serviço/bem comum, a sua 

especificação é realizada de modo suficiente neste termo de referência, razão pela qual afasta-se a elaboração de projeto 

básico e de projeto executivo. 

5.5. Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de contratação de pequena envergadura, inferior 

ao teto indicado pelo legislador para tal, em que os custos da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os 

seus benefícios, em atenção ao princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção. 

5.6. Especialmente quanto ao estudo técnico preliminar, após detalhada análise dos casos de contratações realizadas pelo 

município, foi instaurado o Decreto Municipal nº 19.330/2025. dispondo sobre as hipóteses de dispensa do Estudo 

Técnico Preliminar, entre elas a presente contratação direta por dispensa em razão do valor: 

CAPÍTULO III 

DAS EXCEÇÕES À ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Art. 10. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP): 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do artigo 75, e do §7º, do artigo 90, 

da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

II - é dispensada na hipótese do inciso III, do artigo 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, e 

nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos; 

III - é dispensada no caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, ou com valores inferiores 

a 1/4 (um quarto) do previsto no artigo 75, caput, inciso II, c/c o §2º, da Lei Federal Nº 

14.133/2021, independente de justificativas. 

5.7. Assim, tratando-se de contratação por dispensa de licitação de objeto de reduzido montante financeiro e baixa 

complexidade técnica, e não se tratando de obra ou serviço de engenharia, encontra-se devidamente justificada a dispensa 

da elaboração dos documentos. 
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6.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da lei n. 14.133/2021). 

6.1. PRAZO DE FORNECIMENTO 

6.1.1. O prazo de execução dos serviços desta contratação será de forma combinada (integral e/ou parcial), sendo 

que o prazo de locação dos elementos decorativos e do serviço de instalação dos mesmos deverá ser feito de forma 

integral até a data limite especificada no Escopo de Serviços do Termo de Referência; a realização de eventuais 

manutenções corretivas deverão ser feitas de forma parcial, conforme a necessidade, dentro do período de 

execução contratual; e a desmontagem das estruturas e desinstalação dos elementos decorativos deverá ser 

realizada de forma integral até a data limite também especificada no Escopo de Serviços do Termo de Referência. 

6.1.1.1. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente certame somente será 

justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos ou fatos 

imprevisíveis não imputáveis à contratada e devidamente aceitos pelo Samae. 

6.2. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

6.2.1. Os serviços deverão ser executados no Edifício-Sede Samae, situado na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – 

bairro: Água Verde – Jaraguá do Sul/SC. O horário de entrega/execução é das 8 horas às 11 horas e das 13:30 

horas às 16 horas, somente em dias úteis. 

6.2.2. A instalação dos elementos decorativos deverá ser feita em áreas internas e externas da Sede Central da 

Autarquia, compreendendo: instalação de estrelas no painel de ACM em frente ao estacionamento de visitantes 

(área interna); instalação de letreiro “Boas Festas” na cerca de acesso ao mastro de bandeiras, atrás do chafariz 

(área externa); instalação de cascata em toda a cerca frontal da Sede Central que delimita a área externa e interna, 

bem como instalação de cascata no beiral da guarita (área interna). 

6.3. GARANTIA 

6.3.1. Garantia da qualidade dos serviços: 

 

6.3.1.1. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, incluindo: a instalação adequada 

e segura dos elementos decorativos em cumprimento as normas técnicas vigentes; a adequada manutenção 

corretiva eventualmente necessária; a qualidade do serviço de retirada e desmontagem dos elementos 

decorativos. 

 

6.3.2. Garantia dos materiais e equipamentos: 

 

6.3.2.1. A Contratada deverá garantir a qualidade dos itens decorativos fornecidos, comprovando que eles 

atendam as normas de padrão de qualidade e de segurança elétrica vigentes, disponibilizando objetos 

íntegros e funcionais, de acordo com o exigido no Termo de Referência. A garantia deverá cobrir defeitos 

de fabricação ou falhas técnicas que comprometam o funcionamento dos elementos decorativos, devendo 

a empresa substituir ou reparar os itens defeituosos sem ônus ao Samae. 

 

6.3.3. Garantia de manutenção corretiva: 

 

6.3.3.1. Quando necessário, e de forma imediata, a Contratada deverá realizar manutenção corretiva dos 

elementos decorativos previamente instalados, para que seja certificado que as instalações continuam 

íntegras, seguras e funcionais. Por tratar-se de itens expostos ao tempo, podem ocorrer falhas, queda de 

luminosidade ou desligamentos elétricos, além de ocorrência de ventos, chuvas e outras variações 

climáticas que possam interferir na funcionalidade, na fixação e na segurança das instalações dos itens 

decorativos. A Contratada deverá manter à disposição do Samae uma equipe de suporte para realizar (de 

forma imediata) eventuais reparos ou manutenções corretivas necessárias, em um prazo máximo de 24 

horas após a comunicação por parte dos fiscais do contrato. 

 

6.3.4. Garantia de responsabilidade civil: 
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6.3.4.1. A empresa contratada será a responsável civil pelos danos a terceiros ou ao patrimônio público, 

causados por falhas na instalação e de segurança nas instalações dos itens decorativos durante todo o 

período de execução contratual, devendo cobrir danos materiais, pessoais e eventuais indenizações em 

função de incidentes relacionados ao escopo da prestação do serviço. 

 

6.3.5. Garantia de cumprimento dos prazos: 

 

6.3.5.1. A empresa deverá garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para a execução dos serviços 

estabelecidos no Termo de Referência, seja para a locação e montagem dos elementos decorativos, 

realização de manutenção corretiva e desmontagem das instalações. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - (art. 6º, XXIII, alínea “f” da lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens mediante regular aferição de quantitativos e atestar na nota 

fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto pactuado e efetuar 

o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

7.6. Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos e atestar na nota fiscal/fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

7.7. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

Gestor: 

Nome: Diego Martins Vieira 

Cargo: Coordenador de Controle Patrimonial e Serviços Gerais 

Matrícula: 683 

E-mail: diego.vieira@samaejs.com.br 

 

Fiscal: 

Nome: Julia Michele Ribeiro da Maia Kretschmer 

Cargo: Escriturária 

Matrícula: 902 

E-mail: julia.maia@samaejs.com.br 

 

7.7.1. A forma de comunicação estabelecida entre as partes se dará por e-mail, telefone e aplicativo whats app. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, exigindo o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, Contrato e seus anexos. 

8.2. Informar a Contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a prestação dos serviços, 

e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados com o objeto pactuado, e 

efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no contrato e seus anexos. 

8.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações da Contratada, relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do objeto contratado. 

8.4.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir 

sobre as solicitações e reclamações da Contratada, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos 

do Parágrafo Único do Art.123 da Lei 14.13/2021. 

8.5. Acompanhar os prazos de execução, exigindo que a Contratada tome as providências necessárias para a regularização 

dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais. 

8.6. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.7. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 

9.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido, e seguindo as orientações a serem repassadas pelo fiscal do contrato e no caso da ausência deles, orientações 

de seus superiores. 

9.3. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Termo de Referência; 

9.4. Executar os serviços no prazo e nos locais estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva 

Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 

9.5. Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados; 

9.6. Permitir a fiscalização dos serviços pela Diretoria e/ou Coordenadoria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 

9.7. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, referentes às 

condições firmadas no Termo de Referência; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

9.10. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização do Contratante; 
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9.12. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente 

de solicitação; 

9.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 

9.14. A CONTRATADA deverá manter atualizada e apresentar (em caso de solicitação dos fiscais do contrato) a seguinte 

documentação, dentro do seu prazo de validade: 

 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho; e 

e) comprovante da regularidade para com o FGTS; 

 

9.14.1. Os comprovantes de regularidade somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento 

ou com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

 

9.14.2. Fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de 02 (dois) dias, documentação de habilitação e 

qualificação elencadas no subitem anterior. 

 

9.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obriga a atender; 

9.16. Qualquer dano causado ao patrimônio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul - Samae 

na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se 

pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho. 

9.17. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.18. Outras obrigações específicas referente ao objeto contratado: 

 

9.18.1. A empresa contratada deverá atender, de forma integral, a todas as exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência, garantindo que os objetos e serviços fornecidos estejam em conformidade com as normas técnicas 

vigentes, incluindo, mas não se limitando, às da ABNT (NBRs aplicáveis), INMETRO, CREA/CONFEA, Corpo 

de Bombeiros e demais legislações pertinentes. 

 

9.18.2. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente conforme as especificações descritas neste documento e 

em perfeito funcionamento, prontos para instalação, energização e utilização. 

 

9.18.3. A equipe técnica alocada para a instalação dos itens decorativos deverá ser legalmente registrada junto à 

contratada e possuir comprovação de capacitação em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs) 

aplicáveis, em especial: NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos), NR-07 (PCMSO), NR-

09 (Programa de Gerenciamento de Riscos), NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR-

16 (Atividades e Operações Perigosas) e NR-35 (Trabalho em Altura). 

 

9.18.4. Os produtos a serem locados deverão ser novos ou estar em perfeito estado de conservação e funciona-

mento, prontos para instalação, energização e utilização, devendo apresentar ótima qualidade, livres de defeitos, 

imperfeições, oxidação, ferrugem, remendos, cor irregular ou qualquer avaria que possa interferir na sua estética, 

e que impeçam ou reduzam a sua usabilidade. 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

34 

 

9.18.5. As instalações elétricas devem ser corretamente efetuadas e isoladas, sem que sejam deixados pontos de 

exposição, que possam provocar danos ao patrimônio e ou aos funcionários do Samae e munícipes que venham a 

visitar as proximidades dos locais das instalações. 

 

9.18.6. Todos os elementos decorativos devem ser corretamente fixados e nivelados, devendo a Contratada garantir 

a segurança das instalações durante todo o tempo de exposição dos itens decorativos e do prazo de execução 

contratual. 

 

9.18.7. A Contratada deverá corrigir, reparar e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos do 

contrato, quando forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, devendo realizar, no prazo máximo de 24 horas, 

o saneamento de qualquer irregularidade detectada. 

 

9.18.8. A empresa deverá manter uma equipe de suporte disponível para realizar reparos ou substituições imediatas 

dos elementos decorativos em caso de defeitos ou problemas técnicos, sem custos adicionais ao Samae. 

 

9.18.9. A empresa contratada será integralmente responsável pela manutenção corretiva, bem como pela pronta 

resolução de eventuais problemas que venham a ocorrer durante o período de exibição dos elementos decorativos, 

inclusive aqueles decorrentes de fatores climáticos e intempéries, de modo a garantir a continuidade, a segurança 

e a qualidade estética do projeto até a desmontagem dos itens decorativos. 

 

9.18.10. Fica ciente a empresa contratada que, para a execução de todo o escopo de serviços, deverão estar inclusas 

todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratual, tais como: custos com transporte, instalação, 

montagem, manutenção, desmontagem, encargos trabalhistas de seus funcionários, encargos fiscais, taxas, impos-

tos, seguros, bem como quaisquer outras despesas necessárias à completa execução dos serviços, não se limitando 

a esses itens, conforme os requisitos e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, compreen-

dendo: 

 

9.18.10.1. Custo de locação dos itens decorativos, estruturas para montagem e materiais auxiliares; 

 

9.18.10.2. Custo com o transporte, carregamento e descarregamento dos elementos decorativos; 

 

9.18.10.3. Custo de montagem e instalação dos itens decorativos, incluindo o custo da mão de obra especi-

alizada necessária para a instalação dos objetos dentro do prazo concedido pelo Samae; 

 

9.18.10.4. Custo de eventuais manutenções corretivas durante o período de execução contratual; 

 

9.18.10.5. Custo de desmontagem dos itens decorativos e o descarte adequado de resíduos gerados; 

 

9.18.10.6. Custos relacionados as obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas decorrentes da execução do 

contrato; 

 

9.18.10.7. Responsabilidade civil por eventuais danos causados ao patrimônio público/privado durante a 

execução dos serviços, incluindo o transporte dos itens, montagem, manutenção, e desmontagem das deco-

rações. 

 

10.  DAS MULTAS E PENALIDADES  

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal 

nº 14.133/21); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

d) Multa: art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

 

d.1) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo definido na notificação de penalização, a contar da comunicação oficial.  

 

10.3.  Para as infrações previstas no item 10.1 alíneas “a”, “b” e “c” a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

10.4. Para as infrações previstas no item 10.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 

11. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI Nº 13.709/18  

 

11.1. O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis à execução deste contrato, tendo 

sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo SAMAE DE JARAGUÁ DO SUL/SC, nos termos da 

Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados: 

 

11.1.1. Dados relacionados à sua identificação pessoal e empresarial DA CONTRATADA, da pessoa jurídica e do seu 

representante legal e funcionários, a fim de que se garanta a fiel contratação pelo respectivo titular do contrato; 

 

11.1.2. Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em vista a necessidade do 

CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias necessárias ao fiel cumprimento do contrato 

ora assinado; 

 

11.1.3. Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a fiel execução 

do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º da LGPD. 

 

11.2. O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de tratamento de dados, caso 

seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, 

adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e 

responsabilização e prestação de contas. 

 

11.3. O CONTRATANTE se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a proteger 

os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao contratado, caso 

ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2018. 

 

11.4. O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante todo o período 

contratualmente firmado para as finalidades relacionadas neste termo e ainda após o término da contratação para cumprimento 

de obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018.  

 

11.5. O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os dados para as seguintes 

finalidades: 
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11.5.1. Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato;  

11.5.2. Para cumprimento, pela CONTRATANTE, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

11.5.3.  Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

11.5.4.  Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 

11.5.5. Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde 

ou autoridade sanitária; 

 

11.5.6. Quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATANTE ou de terceiros, exceto no caso 

de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 

11.6. O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com terceiros 

legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem como do CONTRATADO. 

 

11.7. O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios dados armazenados, podendo 

também solicitar a exclusão de dados que foram previamente coletados com seu consentimento; 

 

11.8. A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE, tendo em vista a necessidade 

de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) anos, conforme lei civil. Para tanto, caso o CONTRATADO 

deseje efetuar a revogação de algum dado, deverá preencher uma declaração neste sentido; 

 

11.9. O CONTRATADO autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos (contratos/documentos 

fiscais/notificações/protocolos/ordens de serviços) - em que pese eles possuam dados pessoais - por parte DO 

CONTRATANTE a fim de que ela cumpra com o determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, bem como 

para o cumprimento da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

12. DA EXTINÇÃO  

 

12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 

que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

 

12.2. A extinção do contrato poderá ser5:  

 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta. 

 

12.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

12.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

 

13. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E PAGAMENTO - (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da lei n. 14.133/2021) 

13.1. O recebimento provisório e definitivo do(s) objeto(s) será da seguinte forma: 

13.1.1. Provisoriamente: O recebimento provisório do(s) objeto(s), para efeito de posterior verificação da sua 

quantidade e conformidade com as especificações, será realizado no ato da entrega perante à Coordenadoria de 

Controle Patrimonial e Serviços Gerais, nos termos do art. 140, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.1.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se qualquer falha na execução, cuja responsabilidade 

seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, 

recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

13.1.1.2. Nessa hipótese, a(o) contratada(o) deverá reapresentá-lo(s) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

 

5 Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.   



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

37 

 

a partir da data da notificação. 

13.1.2. Definitivamente: O recebimento definitivo será levado a efeito pelo solicitante, no prazo de (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, conforme art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. DO PAGAMENTO 

13.2.1.  O pagamento dar-se-á em 10 (dez) dias após a efetiva execução e conclusão de todo o escopo de serviços 

(ou seja, somente após a desmontagem e retirada dos itens decorativos previamente instalados), mediante 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias após a 

entrega da nota fiscal, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina 

a legislação vigente. 

13.2.2. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 

data da sua reapresentação. 

13.2.3. Na nota fiscal deverão constar informações básicas como: 01) Nome do objeto contratado; 02) Número do 

Contrato firmado (quando aplicável); 03) Número da Autorização de Fornecimento emitida; 04) Valor unitário 

contratado; 06) Nome do banco, número da agência e da conta onde deverá ser realizado o pagamento. 

13.2.4. O pagamento poderá ser sustado, caso ocorra inadimplemento das obrigações assumidas pela Contratada. 

13.2.5.  Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos a este certame, ainda que a 

requerimento do interessado. 

13.2.6. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na 

proposta que originou o contrato. 

14. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da lei n. 

14.133/2021) 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

15. DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO 

15.1. O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da realização da dispensa por 

baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo mínimo de três dias: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

 [...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
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15.2. Igual procedimento encontra-se disposto no art. 58º do Decreto Municipal n.º 19.330/2025: 

Art. 58, Inciso II: as contratações de que tratam os incisos I e II, do caput do artigo 75, da Lei 

Federal Nº 14.133/2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sítio 

eletrônico oficial do Município e Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 

(DOM/SC), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. (Redação dada 

pelo Decreto nº 19.330/2025).  

§ 1º A divulgação de que trata o caput deste artigo, poderá ocorrer em qualquer momento a 

partir da instauração do processo administrativo licitatório, desde que antes da justificativa 

da escolha do contrato.  

§ 2º A especificação do objeto no aviso deverá ser suficientemente detalhada para possibilitar 

a elaboração de proposta pelo eventual interessado, contendo, entre outros:  

I – a especificação do objeto a ser contratado;  

II – as unidades e quantidades de cada item; e  

III – o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra.  

§ 3º O aviso deverá especificar as condições de habilitação que serão exigidas para a 

realização da contratação, cuja comprovação será apenas necessária após a escolha do 

fornecedor. 

15.3. Conforme sintetiza Flávia Garcia Cabral6, “a premissa do parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma 

licitação, possa haver uma concorrência na contratação por dispensa, de modo a permitir que a Administração realize a 

contratação direta mais vantajosa”. 

15.4. Assim, o legislador previu a possibilidade de, dentro da contratação direta, ser realizado um procedimento de mínima 

competitividade, eis que se dará publicidade prévia e disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos 

interessados, devendo a Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”. 

15.5. A eventual apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no aviso deverá ser analisada no documento 

de Justificativas da Escolha, junto com a escolha do contrato. 

16. DISPENSA DE PARECER JURÍDICO  

16.1. Em conformidade com o §2º do art. 49 do Decreto Municipal nº 19.330/2025, fica dispensada a elaboração de 

Parecer Jurídico para contratações diretas cujos valores de referência não ultrapassem ½ do previsto no art. 75, caput, 

inciso II, c/c o §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

Art. 49. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, ou com valores de até 1/2 (metade) 

do previsto no artigo 75, caput, inciso II, c/c o §2º, da Lei Federal Nº 14.133/2021, poderá 

ser dispensado o parecer jurídico, salvo se houver celebração de contrato administrativo e 

este não for o padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que 

o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. 

 

§ 1º A dispensa prevista no caput não afasta a observância das demais disposições previstas 

neste Decreto. 

 

6 CABRAL, Flávia Garcia. In: SARAI, Leonardo (org.). Tratado da nova lei de licitações e contratos administrativos: Lei 14.133/21 
comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. p. 1044. 
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17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Certificado de Registro (Certidão de Pessoa Física) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do seu prazo de validade, do responsável 

técnico da Contratada que executará o objeto. 

17.2. Documento para apresentar na assinatura do Contrato: 

17.2.1. A Comprovação de vínculo empregatício dos funcionários designados para o serviço com a proponente se 

dará através da Certidão de Pessoa Jurídica do CREA/CAU ou apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Ficha de Registro de Empregados. 

b) Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho; 

c) Contrato social, no caso de sócio ou diretor; 

d) ART de cargo e função, devidamente vistada pelo CREA/CAU; 

e) Contrato de Trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos 

e se responsabilize tecnicamente pela execução. 

 

17.2.2. ART de execução do serviço contratado. 

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da lei n. 14.133/2021) 

18.1. As despesas resultantes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária a se, consignada no orçamento 

do SAMAE para o exercício de 2025, cujos valores estão devidamente bloqueados conforme comprovação anexa aos 

autos: 

 

Classif. Funcional 

 Programática 

Projeto/Atividade Descrição da 

Natureza da Despesa 

Dotação 

Orçamentária 

Recursos 

25.001.17.122.0300.4401 

Manutenção das 

atividades 

administrativas - 

Samae 

3.3.90 6 1.753.7000.0438 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140/2025 

ANEXO III– MODELO PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

 

 

 
 

Timbre da Empresa 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2025 

Fornecedor: 
 

CNPJ:  Endereço:  

Bairro:    

CEP:    

Município: Estado:   

Telefone:  E-mail:  

Banco:    

Agência:    

Conta Corrente: 

Nome do Representante Legal que 

assinará o Contrato: 

   

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme definido no Anexo II – Termo de Referência. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

Item Un Quant. Descrição/Especificação Preço Unit. R$  Preço Total R$ 

      

 

Declaramos que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, encargos sociais, deslocamentos, mão-de-obra 

e quaisquer outras despesas de qualquer natureza que incidam sobre a prestação do serviço. 

Local e Data: 

 

Assinatura (preferencialmente eletrônica) 

Nome da empresa + Nome do responsável legal da empresa + Cargo 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

41 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140/2025 

ANEXO IV– DECLARAÇÃO ÚNICA DE CONFORMIDADE E HABILITAÇÃO  

 

 
Timbre da Empresa 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa _________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ e do CPF nº _______________________, para fins de habilitação, declara que: 

 

1. Não existem fatos impeditivos à sua habilitação, estando a empresa em plena regularidade para contratar com a Admi-

nistração Pública, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar, de forma imediata, qualquer fato superveniente que 

venha a comprometer essa regularidade ou que possa impedir sua habilitação ou contratação, nos termos da legislação 

vigente, especialmente da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. Detém pleno conhecimento do objeto licitado, bem como dos termos constantes no Aviso de Dispensa, no Termo de 

Referência, em seus Anexos e Regulamentos, declarando possuir condições técnicas, operacionais e legais para atender 

integralmente às exigências estabelecidas, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação; 

3. Tem plena ciência de que todas as transações realizadas em seu nome no sistema eletrônico de licitações públicas 

utilizado para o certame correspondente ao Aviso de Dispensa são de sua inteira responsabilidade, reconhecendo como 

firmes e verdadeiros todos os atos praticados no referido sistema, por meio de sua chave de acesso e senha, incluindo 

propostas, lances, declarações, manifestações e demais atos; 

4. Cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdên-

cia Social, conforme previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

 

5. Cumpre integralmente o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregando menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

anos, conforme Decreto Federal nº 4.358/2002 e Lei nº 9.854/1999; 

 

 

6. Nos últimos 5 (cinco) anos, não houve qualquer condenação judicial, com trânsito em julgado, contra esta empresa por 

exploração de trabalho infantil, submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo, ou contratação de ado-

lescentes em desacordo com a legislação trabalhista; 

 

7. Não possui qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante, tampouco com agente público que atue na licitação, fiscalização ou gestão do contrato, 

nem com seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos da legislação vigente. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos legais cabíveis. 

 

Local e Data: 

 

Assinatura (preferencialmente eletrônica) 

Nome da empresa + Nome do responsável legal da empresa + Cargo 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140/2025 

ANEXO V– MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 QUE CELEBRAM ENTRE SI, SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO (SAMAE) E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (Samae),  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 84.438.381/0001-85, com sede na Rua Erwino Menegotti, nº 478, município de Jaraguá do Sul - SC, neste ato 

representado pelo seu Diretor Presidente Onésimo José Sell, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  

XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, com 

sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXX, n° XXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX/XX, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo de 

Dispensa de Licitação nº 140/2025, autorizado pela autoridade competente em XX/XX/2025, pactuam o presente 

mediante sujeição mútua às normas do Termo de Referência, da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 

19.330/2025, bem como suas alterações posteriores e as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR 

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO TÉCNICA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E DESMONTAGEM E RETIRADA FINAL 

DOS ITENS DE DECORAÇÃO NATALINA LOCADOS, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

Item Especificação Un Quant. Preço Unit. R$  Preço Total R$ 

01 

CASCATA 400 LEDs – COR BRANCO 

 

Especificações: 

▪ Tipo: Cascata reforçada em LED. 

▪ Quantidade de LEDs: 400 LEDs. 

▪ Comprimento total: 10 metros de 

largura. 

▪ Queda: 0,50 m (meio metro de queda). 

▪ Cabo: cabo blindado de 1,00 m. 

▪ Fio: fio com diâmetro aproximado de 

2,2 mm. 

▪ Proteção: IP44 (adequado para áreas 

externas cobertas ou semiabrigadas, 

conforme especificação do fabricante). 

▪ Cor da luz: branco (branco frio ou 

similar, padrão natalino). 

▪ Conectores: conector macho/fêmea 

blindado, permitindo interligação de 

Unidade 18   
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módulos, com vedação adequada. 

▪ Tensão de alimentação: 220V. 

▪ Características adicionais: fornecido 

sem efeito strobo (“s/strobinho”), com 

sistema em LED e estrutura em 

material de polipropileno e 

componentes plásticos próprios para 

uso em iluminação decorativa. 

 

Código Samae: 396251 

02 

ESTRELA 5 PONTAS BRANCA – 

LUMINOSA EM ESTRUTURA 

METÁLICA 

 

Especificações: 

▪ Formato: estrela de 5 pontas. 

▪ Dimensões aproximadas: 0,80 m de 

altura x 0,80 m de largura. 

▪ Estrutura: 

▪ Metálica galvanizada, em 

ferros chatos 3/8” x 1/8”; 

▪ Barras redondas 3/8” 

galvanizadas; 

▪ Iluminação: 

▪ Contorno em mangueira 

luminosa de LED com 

diâmetro de 13 mm (treze 

milímetros); 

▪ Densidade mínima de 36 

lâmpadas por metro; 

▪ Cor da luz: branca. 

▪ Uso: ornamentação luminosa para 

fixação em fachada, poste, estrutura 

metálica ou similar, em ambiente 

externo, respeitadas as condições de 

instalação e segurança. 

 

 

Código Samae: 396252 

Unidade 10   
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03 

LETREIRO “BOAS FESTAS” COM 

BOMBITAS – BRANCO 

 

Especificações: 

▪ Formato: conjunto luminoso em forma 

de letreiro com a inscrição “Boas 

Festas”, com bombitas na cor branca. 

▪ Dimensões aproximadas: 1,70 m de 

altura x 8,00 m de largura. 

▪ Estrutura: 

▪ Estrutura em aço galvanizado 

tubular 20 x 20; 

▪ Barra chata galvanizada 3/8” x 

1/8”; 

▪ Barra redonda galvanizada 

3/8”; 

▪ Iluminação: 

▪ Contornado com mangueira 

luminosa de LED na cor 

branca; 

▪ Diâmetro da mangueira: 13 

mm; 

▪ Densidade mínima de 36 

lâmpadas por metro; 

▪ Proteção UV e grau de proteção IP65 

(adequado para uso externo, resistente 

à intempérie, conforme especificação 

do fabricante). 

 

Código Samae: 396253 

Unidade 1   

04 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TÉCNICA, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

RETIRADA FINAL DE ITENS DE 

DECORAÇÃO NATALINA 

 

Especificações: 

 

▪ Instalação Técnica Completa: 

Serviço 1   
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▪ Montagem de todos os itens 

fornecidos em locação. 

▪ Fixação mediante suportes, 

abraçadeiras, cabos e 

ferramentas adequadas. 

▪ Ligação elétrica dentro das 

normas técnicas e de 

segurança. 

▪ Teste total de iluminação após 

instalação. 

 

▪ Manutenção Corretiva: 

▪ Vistorias periódicas durante 

todo o período de exposição. 

▪ Substituição imediata de 

mangueiras, LEDs, módulos 

ou conectores com defeito. 

▪ Correções emergenciais em 

caso de falha elétrica, 

oscilação de luz ou queda 

parcial da estrutura. 

 

▪ Desinstalação e Retirada Completa: 

▪ Remoção cuidadosa de todos 

os itens. 

▪ Garantia de que nenhum dano 

seja causado às estruturas 

físicas do SAMAE. 

▪ Limpeza e restabelecimento 

das condições originais do 

local. 

▪ Carregamento e transporte por 

conta exclusiva da contratada. 

 

Código Samae: 396254 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 - A Proposta do contratado; 
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1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3.  O valor total da contratação estimada é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

1.3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, transporte, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

2.1. Os recursos orçamentários, decorrentes das despesas deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício de 2025, a saber: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. Os serviços deverão ser executados no Edifício-Sede Samae, situado na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – bairro: Água 

Verde – Jaraguá do Sul/SC. O horário de entrega/execução é das 8 horas às 11 horas e das 13:30 horas às 16 horas, 

somente em dias úteis.  

 

3.1.1. A instalação dos elementos decorativos deverá ser feita em áreas internas e externas da Sede Central da 

Autarquia, compreendendo: instalação de estrelas no painel de ACM em frente ao estacionamento de visitantes 

(área interna); instalação de letreiro “Boas Festas” na cerca de acesso ao mastro de bandeiras, atrás do chafariz 

(área externa); instalação de cascata em toda a cerca frontal da Sede Central que delimita a área externa e interna, 

bem como instalação de cascata no beiral da guarita (área interna). 

 

3.2. O prazo de execução dos serviços desta contratação será de forma combinada (integral e/ou parcial), sendo que o 

prazo de locação dos elementos decorativos e do serviço de instalação dos mesmos deverá ser feito de forma integral até 

10/12/2025; a realização de eventuais manutenções corretivas deverão ser feitas de forma parcial, conforme a 

necessidade, dentro do período de execução contratual; e a desmontagem das estruturas e desinstalação dos elementos 

decorativos deverá ser realizada de forma integral entre 19/01/2026 e 30/01/2026. 

 

3.3. O recebimento provisório do(s) objeto(s) para efeito de posterior verificação da sua quantidade e conformidade com 

as especificações, será realizado no ato da entrega perante à Diretoria Técnica, nos termos do art. 140, inciso I, letra “a” 

da Lei nº 14.133/21. 

 

3.4.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja 

atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando 

sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

 

3.4. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente certame somente será justificado, e não será 

considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à contratada 

e devidamente aceitos pelo SAMAE. 

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula quinta deste 

contrato, e ainda conforme rege o Art. 155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

a) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término do mesmo, 

pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação. 

 

Classif. Funcional 

 Programática 

Projeto/Atividade Descrição da Natureza 

da Despesa 

Dotação 

Orçamentária 

Recursos 

25.001.17.122.0300.4401 

Manutenção das 

atividades 

administrativas - Samae 

3.3.90 6 1.753.7000.0438 
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b) As despesas da execução ficarão sob responsabilidade da empresa e considerar-se-ão incluídas no preço 

apresentado pela respectiva empresa. 

 

c) No caso de descumprimento dos prazos determinados para a execução do serviço e/ou execução em desacordo 

com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital. 

 

3.6. Constatadas irregularidades no objeto, o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul -Samae 

poderá: 

 

a) Quando se referir à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindida 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Quando se referir à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

3.7. Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licitadas, o 

contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado. 

 

3.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 

serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da autorização de compra/nota de empenho, 

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

3.8.1. Definitivamente: O recebimento definitivo será levado a efeito pelo solicitante, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, conforme art. 140, I, letra “b” da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO - (art. 92, V e VI da Lei Federal nº 14.133/21)   

 

4.1. O pagamento dar-se-á em 10 (dez) dias após a efetiva execução e conclusão de todo o escopo de serviços (ou seja, 

somente após a desmontagem e retirada dos itens decorativos previamente instalados), mediante apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente certificada. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias após a entrega da nota fiscal, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente.. 

 

4.1.1. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 

data da sua reapresentação. 

 

4.1.2. Na nota fiscal deverão constar informações básicas como: 01) Nome do objeto contratado; 02) Número do 

Contrato firmado (quando aplicável); 03) Número da Autorização de Fornecimento emitida; 04) Valor unitário 

contratado; 06) Nome do banco, número da agência e da conta onde deverá ser realizado o pagamento. 

 

4.1.3. O pagamento poderá ser sustado, caso ocorra inadimplemento das obrigações assumidas pela Contratada. 

 

4.1.4. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos a este certame, ainda que a 

requerimento da interessada. 

 

4.1.5. O SAMAE pagará à Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta 

aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para a 

execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas no 

Edital e demais documentos do processo, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 

 

4.1.6. O faturamento estará sujeito à conferência e aprovação do SAMAE, sendo a sua validação um requisito 

indispensável para a liberação do pagamento. 

 

4.2. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que 

originou este contrato. 
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4.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E PENALIDADES  

 

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

5.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei Federal nº 14.133/21); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

d) Multa: art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

 

d.1) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo definido na notificação de penalização, a contar da comunicação oficial.  

 

5.3.  Para as infrações previstas no item 5.1 alíneas “a”, “b” e “c” a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

5.4. Para as infrações previstas no item 5.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI Nº 13.709/18  

 

6.1. O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis à execução deste contrato, 

tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo MUNICÍPIO CONTRATANTE, nos termos 

da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados: 

 

6.1.1. Dados relacionados à sua identificação pessoal e empresarial DA CONTRATADA, da pessoa jurídica e do 

seu representante legal e funcionários, a fim de que se garanta a fiel contratação pelo respectivo titular do contrato; 

 

6.1.2. Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em vista a necessidade 

do CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias necessárias ao fiel cumprimento do 

contrato ora assinado; 

 

6.1.3. Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a fiel 

execução do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º da LGPD. 

 

6.2. O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de tratamento de dados, 

caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

49 

 

finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 

discriminação e responsabilização e prestação de contas. 

 

6.3. O CONTRATANTE se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a 

proteger os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao 

contratado, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da 

Lei n° 13.709/2018. 

 

6.4. O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante todo o período 

contratualmente firmado para as finalidades relacionadas neste termo e ainda após o término da contratação para 

cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018.  

 

6.5. O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os dados para as seguintes 

finalidades: 

 

6.5.1. Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato;  

6.5.2. Para cumprimento, pela CONTRATANTE, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 

6.5.3.  Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

6.5.4.  Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 

6.5.5. Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de 

saúde ou autoridade sanitária; 

 

6.5.6. Quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATANTE ou de terceiros, exceto no 

caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 

6.6. O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com terceiros 

legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem como do CONTRATADO. 

 

6.7. O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios dados armazenados, 

podendo também solicitar a exclusão de dados que foram previamente coletados com seu consentimento; 

 

6.8. A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE, tendo em vista a necessidade 

de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) anos, conforme lei civil. Para tanto, caso o 

CONTRATADO deseje efetuar a revogação de algum dado, deverá preencher uma declaração neste sentido; 

 

6.9. O CONTRATADO autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos (contratos/documentos 

fiscais/notificações/protocolos/ordens de serviços) - em que pese eles possuam dados pessoais - por parte DO 

CONTRATANTE a fim de que ela cumpra com o determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, bem 

como para o cumprimento da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO  

 

7.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 

que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

 

7.2. A extinção do contrato poderá ser7:  

 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

 

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 

7 Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.   
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CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 19.330/2025 que 

“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021”. 

 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) ou por seu (s) respectivo (s) substituto 

(s), conforme Decreto Municipal nº 19.330/2025. 

 

8.3. Dentre as responsabilidades do (s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para 

a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  

 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

9.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

 

9.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado 

pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais 

nos termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

9.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de 

termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais nos termos do art. 140 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito 

civil pela perfeita execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal nº 

14.133/21) 

 

10.1. São obrigações do Contratante: 

 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

10.1.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

10.1.4. Deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o contratado tome as providências necessárias   

para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e 

demais cominações legais. 

 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

10.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
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nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.1.8.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do Parágrafo Único do Art.123 da 

Lei 14.13/2021.  

 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 02 (dois) meses. 

 

10.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto 

pactuado ao contratado, que efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Edital. 

 

10.1.13. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.1.14. Proporcionar as condições para que a vencedora possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

        11.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;  

11.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo com 

exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

 

11.2.1. Fornecer o objeto conforme as especificações constantes no contrato, cumprindo o prazo estabelecido 

11.2.2. Fornecer o objeto no prazo e local estabelecidos neste edital, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;  

 

11.2.3.  Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do objeto e dos serviços executados, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a atender;  

 

11.2.4. Permitir a fiscalização dos serviços pelo setor solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente 

informado a respeito do andamento dos mesmos; 

 

11.2.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, 

referentes às condições firmadas neste Edital;  

 

11.2.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

          

11.2.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02(dois) dias, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

11.2.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

 

11.2.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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11.2.10. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Edital, 

sem prévia autorização do Contratante; 

 

11.2.11. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação;  

 

11.2.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei Federal nº 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

11.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

11.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

  

11.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/21); 

 

11.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

 

11.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

11.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

11.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

11.2.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

11.2.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

11.2.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.2.25. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.2.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
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noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.3. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;  

 

11.4. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual 

(Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e Certificado 

de Regularidade perante o FGTS;  

 

11.5. Qualquer dano causado ao patrimônio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul - Samae 

na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se 

pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.  

 

11.6. Submeter-se ao Código de Ética e Conduta dos Agentes Públicos conforme Decreto nº 15.292/2021 de 25/08/2021, 

da Prefeitura de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina. 

11.7. Fica a contratada desde já cientificada que, a partir de 15 de agosto de 2023, os órgãos da Administração Pública 

Municipal Direta, os Fundos, as Autarquias, as Fundações e a Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, ao efetuarem 

pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

engenharia, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no artigo 2º-

A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 

de junho de 2023, devendo também observar o disposto no  Decreto Municipal nº.17.339/2023, e 21 de julho de 2023. 

 

11.8. Outras obrigações específicas referente ao objeto contratado: 

 

11.8.1. A empresa contratada deverá atender, de forma integral, a todas as exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência, garantindo que os objetos e serviços fornecidos estejam em conformidade com as normas técnicas 

vigentes, incluindo, mas não se limitando, às da ABNT (NBRs aplicáveis), INMETRO, CREA/CONFEA, Corpo 

de Bombeiros e demais legislações pertinentes. 

 

11.8.2. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente conforme as especificações descritas neste documento e 

em perfeito funcionamento, prontos para instalação, energização e utilização. 

 

11.8.3. A equipe técnica alocada para a instalação dos itens decorativos deverá ser legalmente registrada junto à 

contratada e possuir comprovação de capacitação em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs) 

aplicáveis, em especial: NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos), NR-07 (PCMSO), NR-

09 (Programa de Gerenciamento de Riscos), NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR-

16 (Atividades e Operações Perigosas) e NR-35 (Trabalho em Altura). 

 

11.8.4. Os produtos a serem locados deverão ser novos ou estar em perfeito estado de conservação e funciona-

mento, prontos para instalação, energização e utilização, devendo apresentar ótima qualidade, livres de defeitos, 

imperfeições, oxidação, ferrugem, remendos, cor irregular ou qualquer avaria que possa interferir na sua estética, 

e que impeçam ou reduzam a sua usabilidade. 

 

11.8.5. As instalações elétricas devem ser corretamente efetuadas e isoladas, sem que sejam deixados pontos de 

exposição, que possam provocar danos ao patrimônio e ou aos funcionários do Samae e munícipes que venham a 

visitar as proximidades dos locais das instalações. 

 

11.8.6. Todos os elementos decorativos devem ser corretamente fixados e nivelados, devendo a Contratada garantir 

a segurança das instalações durante todo o tempo de exposição dos itens decorativos e do prazo de execução 

contratual. 

 

11.8.7. A Contratada deverá corrigir, reparar e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos do 

contrato, quando forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, devendo realizar, no prazo máximo de 24 horas, 

o saneamento de qualquer irregularidade detectada. 
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11.8.8. A empresa deverá manter uma equipe de suporte disponível para realizar reparos ou substituições imediatas 

dos elementos decorativos em caso de defeitos ou problemas técnicos, sem custos adicionais ao Samae. 

 

11.8.9. A empresa contratada será integralmente responsável pela manutenção corretiva, bem como pela pronta 

resolução de eventuais problemas que venham a ocorrer durante o período de exibição dos elementos decorativos, 

inclusive aqueles decorrentes de fatores climáticos e intempéries, de modo a garantir a continuidade, a segurança 

e a qualidade estética do projeto até a desmontagem dos itens decorativos. 

 

11.8.10. Fica ciente a empresa contratada que, para a execução de todo o escopo de serviços, deverão estar inclusas 

todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratual, tais como: custos com transporte, instalação, 

montagem, manutenção, desmontagem, encargos trabalhistas de seus funcionários, encargos fiscais, taxas, impos-

tos, seguros, bem como quaisquer outras despesas necessárias à completa execução dos serviços, não se limitando 

a esses itens, conforme os requisitos e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, compreen-

dendo: 

 

11.8.10.1. Custo de locação dos itens decorativos, estruturas para montagem e materiais auxiliares; 

 

11.8.10.2. Custo com o transporte, carregamento e descarregamento dos elementos decorativos; 

 

11.8.10.3. Custo de montagem e instalação dos itens decorativos, incluindo o custo da mão de obra especi-

alizada necessária para a instalação dos objetos dentro do prazo concedido pelo Samae; 

 

11.8.10.4. Custo de eventuais manutenções corretivas durante o período de execução contratual; 

 

11.8.10.5. Custo de desmontagem dos itens decorativos e o descarte adequado de resíduos gerados; 

 

11.8.10.6. Custos relacionados as obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas decorrentes da execução do 

contrato; 

 

11.8.10.7. Responsabilidade civil por eventuais danos causados ao patrimônio público/privado durante a 

execução dos serviços, incluindo o transporte dos itens, montagem, manutenção, e desmontagem das 

decorações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

12.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 

venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob 

quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que 

se estabelecer entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

13.1. O prazo de vigência do contrato será o mesmo da execução, acrescido de 60 (sessenta) dias, com início a partir da 

assinatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1.– Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul-SC, com renúncia 

expressa a qualquer outro; 

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do 

presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o 

eletronicamente, para um só efeito legal, considerando-se como data da assinatura do Contrato a data da última assinatura 

digital. 

Jaraguá do Sul/SC, XX de novembro de 2025. 
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____________________                                                     _____________________    

Onésimo José Sell                              xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Diretor Presidente                   xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Samae – Jaraguá do Sul/SC     Contratada 

Contratante                                 

                                                                                                                                 

TESTEMUNHAS:  

____________________     ____________________ 

Diego Martins Vieira     Julia Michele Ribeiro da Maia Kretschmer 

Coord. Controle Patrimonial e Serviços Gerais  Fiscal do Contrato 

Samae – Jaraguá do Sul/SC                 Samae – Jaraguá do Sul/SC 
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